LEI Nº 970, DE 30/06/86

Proíbe a alteração da declividade e a construção de degraus em passeios públicos por motivo comercial.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - É vedada a alteração da declividade e a construção de degraus nos passeios públicos do Município, por motivo comercial.

Art. 2º - Revogadas as disposições me contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho de 1986; 22º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

